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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

SECRETARIA GERAL 

PORTARIA N° JtC , DE Q5 DE FEVEREIRO DE 2020. 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que 

lhe foi conferida pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da 

Portaria n° 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 

08191.002864/2020-20, 

Retificar a Portaria/SG n° 26. de 10/01/2020. publicada no Diário Oficial 

da União n° 9. Seção 2. página n° 42. tabularium n° 08191.002864/2020-20, da seguinte 

Onde se lê: Técnico do MPU/Administração da carreira do 

Ministério Público da União,..." 

Leia-se: Analista do MPU/Serviço Social da carreira do Ministério 

Público da União,...'' 

RESOLVE: 

forma: 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

NATO LUQUEIZ SALLES 


